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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO

 PROMOTORIA DE MEIO AMBIENTE DE ????????
NOTA: o termo tem apenas cinco laudas e diz respeito as obrigações da PM e Polícia Civil. Na sequência, dois documentos anexos, o primeiro correspondendo ao MANUAL DE OPERAÇÕES POLICIAIS EM OCORRÊNCIAS DE POLUIÇÃO SONORA e o outro o QUESTIONÁRIO UNIVERSAL EM OCORRÊNCIAS DE POLUIÇÃO SONORA.
TERMO DE COMPROMISSO OPERACIONAL

Pelo presente instrumento, de um lado o MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de Justiça, infra-signatário, doravante denominado MPPE, e, de outro lado, a ?????? Companhia de Polícia Militar do Estado de Pernambuco, neste ato representada pelo seu Comandante, ?????????? adiante denominado simplesmente de PMPE e a Polícia Judiciária em ????, aqui chamada Polícia Judiciária, representada pelo Dr. ???????, com esteio nos comandos normativos emergentes dos arts. 127 e 225 da Constituição Federal de 1988, da Lei n. 6938/1981 (Política Nacional de Meio Ambiente) e da lei 9605/1998 (lei de crimes ambientais), e

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 225, caput, da CF/88, todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal em seu art. 127, incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 225, § 3º, da CF/88, as condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independente da obrigação de reparar os danos causados;
CONSIDERANDO que a poluição sonora é um grave e crescente problema de saúde pública, exigindo atenção especial dos poderes públicos constituídos, sendo considerada um dos maiores problemas ambientais do mundo moderno e forte coadjuvante do aumento da depressão e outras severas doenças. 
CONSIDERANDO que a perturbação do sossego e a poluição sonora são formas de violência urbana que geram e agregam outras formas de abuso e de criminalidade, servindo de atrativo e abrigo a diversos tipos de delitos graves, como o tráfico e o consumo de drogas, inclusive por adolescentes, e a prostituição infanto-juvenil. O seu combate geral, por outro lado, favorece a um trânsito e logradouros mais tranqüilos, a segurança e a saúde públicas. 

CONSIDERANDO que, embora em variados momentos e intensidade, os abusos acabam por afetar a todos, indistintamente.
CONSIDERANDO que um número elevado de reclamações da população junto à Promotoria, Polícias Militar e Civil locais, dizem respeito a perturbação do sossego e poluição sonora, encontrando-se em curso uma série de ações administrativas em torno do tema junto ao Ministério Público.

CONSIDERANDO que, segundo a Constituição Federal, a segurança pública é dever do Estado, exercida nos Estados Federados pelas Polícias Militar e Judiciária, sendo a primeira responsável pela polícia ostensiva e a preservação da ordem pública e a outra pela polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as militares (cf. art. 144). 

CONSIDERANDO constituir-se crime capitulado no art. 54, da Lei n° 9.605/98, que trata das atividades lesivas ao meio ambiente, punido com reclusão de 1(um) a 4(quatro) anos e multa, “ CAUSAR POLUIÇÃO DE QUALQUER NATURAZA EM NÍVEIS TAIS QUE RESULTEM OU POSSAM RESULTAR EM DANOS À SAÚDE HUMANA”.

CONSIDERANDO constituir-se contravenção penal, punida com prisão simples, nos termos do art. 42, inciso III, do Decreto-Lei n° 3.688/41, a “PERTURBAÇÃO DO TRABALHO OU DO SOSSEGO ALHEIOS, PELO ABUSO DE INSTRUMENTOS SONOROS OU SINAIS ACÚSTICOS”.

CONSIDERANDO ainda a infração administrativa prevista no art. 229, da Lei n° 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro), penalizada com multa e apreensão do veículo a conduta “USAR INDEVIDAMENTE NO VEÍCULO APARELHO DE ALARME OU QUE PRODUZA SONS E RUÍDOS QUE PERTURBEM O SOSSEGO PÚBLICO”.

CONSIDERANDO que as polícias locais, o Ministério Público, o Poder Judiciário, já dispõem ou poderão dispor de toda a estrutura, pessoal e condições necessárias ao enfrentamento do problema e que o uso do decibelímetro é desnecessário à caracterização dos ilícitos penais de poluição sonora ou de perturbação do sossego, já que se tratam de infrações que não deixam vestígios (cf. art. 158, do Código de Processo Penal Brasileiro) e o entendimento de que a simples ausência licença ou autorização ambiental para atividade potencialmente poluidora sonora caracteriza o crime previsto no art. 60, da Lei de Crimes Ambientais.

CONSIDERANDO que vem sendo fomentado pelas cúpulas dos Poderes Judiciário Estadual, Executivo Estadual e Ministério Público um projeto permanente de enfrentamento da poluição sonora, onde foi gerada e concebida a cartilha informativa “Poluição Sonora – Silento e o barulho” e desencadeada a campanha publicitária “SOMSIMBARULHONÃO”, bem como firmado Termo Mútuo de Cooperação Técnica entre estas e outras instituições, voltado à atuação integrada entre todos os envolvidos, através de instrumentos práticos, objetivos, sistemáticos e permanentes.

CONSIDERANDO a realização de audiência pública neste Município, onde fora discutido o problema com vários seguimentos da sociedade local, com a participação do Ministério Público, polícias Militar e Civil e Prefeitura Municipal. 
RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO OPERACIONAL, visando combater os delitos de poluição sonora ou de perturbação do sossego no âmbito do Município de Ipojuca-PE, ficando pactuado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – dos compromissos assumidos pela PMPE:

- promover a orientação de toda a tropa, de conformidade com as diretrizes dispostas na cartilha intergovernamental “Poluição Sonora Silento e o barulho” e no Manual de Operações Policiais em Poluição Sonora, inclusive quanto à desnecessidade do emprego de decibelímetro ou de qualquer outra prova técnica para a caracterização dos delitos de poluição sonora ou de perturbação do sossego e ainda do acompanhamento de testemunha ou vítima (a vítima é a coletividade – delito de ação penal pública incondicionada) – anexo I;

- realizar, ao menos nos finais de semana, operação junto aos bares, restaurantes e estabelecimentos do gênero (inclusive ambulantes), a fim de prevenir e reprimir a ocorrência dos delitos de que se ocupa o presente termo, produzindo relatório específico e circunstanciado (com identificação dos estabelecimentos e seus proprietários), o qual deverá ser encaminhado semanalmente ao MPPE, sem prejuízo da lavratura do respectivo BO e preenchimento do questionário universal em ocorrência de poluição sonora - anexo II, a ser também encaminhado ao MPPE, Polícia Judiciária e Prefeitura;

- promover a apreensão de veículos de qualquer natureza (conforme definição disposta no art. 96, CBT c/c art. 42, do Decreto-lei n. 3.688/41), sempre que constatada a existência de escapamentos e/ou motores abusiva e notoriamente ruidosos, seja pela instalação de equipamento ou acessório esportivo, seja pela falta de manutenção ou em razão de adulteração, bem como daqueles, também de qualquer natureza, que se encontrem utilizando equipamentos de som em emissões notoriamente abusivas e sem a devida e específica autorização do poder público ou em desacordo com esta (inclusive veículos de publicidade), com a formação de banco de dados permanente a ser enviado, mensalmente, ao MPPE, até o 10º dia útil de cada mês, contendo informações sobre o número de apreensões e qualificação dos respectivos infratores e a adoção das demais providências dispostas no item anterior, a partir do mês de abril de 2011;

- em qualquer momento, isto é, durante as operações específicas ou ao longo da atividade cotidiana dos policiais, no caso de ser constatada a ocorrência de qualquer dos delitos em tela, inclusive a falta de licença ambiental para a atividade potencialmente poluidora sonora de que trata o art. 60, da Lei de Crimes Ambientais, lavrar o respectivo BO e preencher o questionário próprio (anexo II), conduzindo o infrator para a delegacia de polícia para fins de instauração do respectivo inquérito policial ou T.C.O. e apreendendo os instrumentos ou apetrechos do delito, encaminhando cópias dos referidos Boletins de Ocorrência Circunstanciada e questionário específico ao MPPE, até o segundo dia útil após o fato;

- sempre que, por força impeditiva relevante, não for possível atender de imediato denúncia sobre delitos objeto do presente termo, em absolutamente todas as hipóteses a PMPE se dirigirá ao local da ocorrência, na primeira oportunidade em que se fizer possível e, ainda que o evento ruidoso tenha cessado e sendo possível, lavrará o respectivo BO e preencherá o questionário específico, com os elementos que dispuser, procedendo, quando for o caso, na forma disposta no item anterior;

- especificamente sobre veículos de venda de produtos “piratas” (carrocinhas, bicicletas e similares), além da natural apreensão de tais produtos, promover a apreensão do aparelho e apetrechos de som (auto-falantes, fios, amplificadores...), ainda que não estejam sendo utilizados no momento da abordagem (art. 60 c/c art. 25, da Lei de Crimes Ambientais);
- atender às solicitações dos fiscais da Prefeitura no exercício de sua regular função, sempre que isso se fizer necessário para garantir o cumprimento do seu dever legal com segurança;  
- de imediato, nomear um interlocutor e responsável pela coordenação dos compromissos assumidos pelo órgão no presente termo.

CLÁUSULA SEGUNDA – dos compromissos assumidos pela Polícia Judiciária:

- promover a orientação de todos os policiais civis, de conformidade com as diretrizes dispostas na cartilha intergovernamental “Poluição Sonora Silento e o barulho” e especialmente no manual de operações policiais em poluição sonora (anexo I), inclusive quanto à desnecessidade do emprego de decibelímetro ou de qualquer outra prova técnica para a caracterização dos delitos de poluição sonora ou de perturbação do sossego e ainda do acompanhamento de testemunha ou vítima - a vítima é a coletividade, já que os delitos são de ação penal pública incondicionada;

- atender e promover a lavratura de BO e o preenchimento do questionário em ocorrências de poluição sonora (anexo II) relativo a fatos ligados à poluição sonora ou perturbação do sossego e recepcionar todos os casos encaminhados pela PMPE, adotando as providências cabíveis de acordo com o item anterior;

- especificamente sobre veículos de venda de produtos “piratas” (carrocinhas, bicicletas e similares), além da natural apreensão de tais produtos, promover a apreensão do aparelho e apetrechos de som (auto-falantes, fios, amplificadores...), ainda que não estejam sendo utilizados no momento, (aplicação do art. 60 c/c art. 25, da Lei de Crimes Ambientais);

- de imediato, indicar um interlocutor e responsável pela coordenação dos compromissos assumidos pelo órgão no presente termo.

CLÁUSULA TERCEIRA - O Ministério Público fará publicar este Termo de Compromisso Operacional, em espaço próprio no Diário Oficial do Estado de Pernambuco.

????? - PE, 24 de fevereiro de 2011.

__________________________________

????????
Promotor de Justiça.
___________________________________
?????????? 

Comandante da ????? Companhia do ???? BPM

____________________________________

?????????

Delegado de Polícia
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PRIMEIRA PARTE - IDENTIFICAÇÃO

NATUREZA DO TRABALHO

Trata-se de um manual de procedimentos operacionais, com o objetivo de orientar as polícias civil e militar na condução de ocorrências ligadas à poluição sonora e perturbação do sossego.

BENEFICIÁRIOS

Público interno das Polícias Militar e Civil do Estado de Pernambuco e a  sociedade.

RESPONSÁVEIS: 
MAJ PM JOSÉ ANTONIO DA SILVA FILHO

PROMOTOR DE JUSTIÇA ANDRÉ SILVANI DA SILVA CARNEIRO

SEGUNDA PARTE - JUSTIFICATIVAS: RAZÕES AO COMBATE DOS DELITOS DE POLUIÇÃO SONORA E PERTURBAÇÃO DO SOSSEGO

A poluição sonora é um grave e crescente problema de saúde e de segurança pública no Brasil, forte coadjuvante do aumento da depressão e de outras severas doenças, considerada um dos maiores desafios ambientais do mundo moderno. 
No que se refere à segurança pública, a poluição sonora é uma forma de violência urbana que gera e agrega outras formas de abuso e de criminalidade, servindo de atrativo e abrigo a diversos tipos de delitos graves, como o tráfico e o consumo de drogas, inclusive por adolescentes, e a prostituição infanto-juvenil. O seu enfrentamento, por outro lado, favorece a um trânsito e cidade mais tranqüilos, à segurança e à saúde públicas. 

A regularização de empreendimentos e atividades humanas potencialmente poluidoras sonoras, repercute francamente na paz, saúde e segurança das pessoas. Locais de entretenimento fechados e acústica e adequadamente tratados, dificultam o ingresso de armas e o consumo de drogas, bem como a presença de crianças e adolescentes, com isso facilitando o trabalho das polícias. 

No aspecto comercial, a prática da poluição sonora por estabelecimentos de comércio, bares ou casas de entretenimento, é um fator de concorrência desleal para com aqueles que respeitam as leis, na medida em que o empreendimento irregular costuma atrair e comportar um número maior de clientes, embora existindo soluções técnicas de engenharia e mesmo medidas criativas e acessíveis capazes de resolver ou de minimizar absolutamente qualquer forma de emissão de sons e ruídos perturbadores. Há uma inversão de regras inaceitável: quem não se adequa gasta menos e dispõe de maior atrativo e espaço físico à clientela. 

O enfrentamento do problema é bom para a economia, fomentando a geração de empregos, na medida em que movimenta, permanentemente, nichos de mercados específicos, ligados a técnicas acústicas e fornecedores de matérias primas em cada um dos múltiplos e diversos setores beneficiáveis – autopeças, construção civil, materiais e serviços acústicos, etc.

Embora em variados momentos e intensidade, os abusos acabam por afetar a todos, indistintamente. A Constituição Federal dispõe que a segurança pública é dever do Estado, sendo exercida nos Estados Federados pelas Polícias Militar e Judiciária, a primeira responsável pela polícia ostensiva e a preservação da ordem pública e a outra pela polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as militares (cf. art. 144).

Um percentual elevadíssimo das demandas às delegacias de polícia do Estado, bem como as solicitações junto ao CIODS (Centro Integrado de Operações de Defesa Social) e ao DISQUE-DENÚNCIA, dizem respeito a perturbação do sossego e poluição sonora, o que exige um enfrentamento qualificado e uniforme por parte das policias, através de instrumentos práticos, objetivos, sistemáticos e permanentes.

TERCEIRA PARTE - RESUMO DA LEGISLAÇÃO
Inicialmente, é importante saber que o direito ao sossego das pessoas é amplamente assegurado em todos os níveis legais e em vários ramos do direito em nosso país.

Assim, a começar da própria Constituição Federal, que é a Lei Maior, passando pelo Código Civil, por Lei Estadual, algumas municipais e, finalmente, leis penais.

Isso significa que o tema pode ser enfocado nos aspectos constitucional, civil, administrativo e penal.

E, embora ao propósito do presente trabalho nos interesse, especialmente, o enfoque penal acerca da poluição sonora e perturbação do sossego, faz-se importante um ligeiro olhar sobre os aspectos legais que norteiam a mesma temática.

Isto porque é bastante comum ocorrerem dúvidas entre policiais, decorrentes exatamente da multiplicidade de leis que procuram garantir o sossego das pessoas em nosso país. 

Eis, então, os aspectos gerais da legislação que, de algum modo, toca a questão da poluição sonora e da perturbação do sossego. 

1. Da Proteção Constitucional – Constituição Federal Brasileira de 1988

“Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.”
O teor do dispositivo constitucional em foco é de um alcance bastante abrangente, incluindo a qualidade dos sons que nos alcançam, mas, sobretudo, compreendendo o direito das pessoas de não serem atingidos com sons e ruídos perturbadores, pois isso também é condição para um meio ambiente ecologicamente equilibrado e à sadia qualidade de vida.

Sempre que alguém abusa da emissão de sons ou ruídos está atingindo o meio ambiente. A propósito, a expressão meio ambiente não diz respeito apenas à natureza, já que existe o meio ambiente urbano, formado pelas cidades e que é o enfoque precípuo deste trabalho.

É importante notar que a Constituição Federal impôs o dever de preservar o meio ambiente não só ao Poder Público, mas à coletividade, isto é, a todas as pessoas.

Isso significa que os policiais convivem, por assim dizer, com um duplo dever constitucional de preservar o meio ambiente, como cidadãos e ainda enquanto representantes do Poder Público, naquilo que lhes toca o dever de ofício. 

“Art. 5º (...)

XI – a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;”

Há duas situações em que policiais podem ingressar em um imóvel, sem o consentimento do morador: 1) flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro; 2) por determinação judicial, durante o dia.

Enfocaremos apenas a primeira situação, já que é a única que interessa na abordagem deste trabalho.

Ora, como veremos adiante, tanto a perturbação do sossego (art. 42, Lei das Contravenções Penais), como a poluição sonora (art. 54, da Lei dos Crimes Ambientais) são delitos e ambos os tipos penais são ensejadores de situações flagranciais. 

Ressalte-se que mesmo a constatação de que a perturbação do sossego se constitui em delito de menor potencial ofensivo não afasta a idéia de uma situação de flagrante autorizadora do ingresso no imóvel sem autorização e até mesmo contra a vontade do morador.

É que a Lei 9.099/95 não acabou com os casos de flagrante dos delitos de menor potencial ofensivo, inclusive porque não poderia isso ter feito. O que a lei traz é a condição da não lavratura do flagrante delito, ou seja, a simples possibilidade de que o flagrante delito não seja documentado, sempre que o autor do fato se compromete a comparecer quando vier a ser chamado a responder pelo seu ato através do Poder Judiciário.

Mas isso, de maneira nenhuma não retira do policial a possibilidade mesmo de penetrar no imóvel se o delinquente, ainda que de um delito de menor potencial ofensivo estiver em condição de flagrante, isto é, daquele que está cometendo a infração penal, acaba de cometê-la, é perseguido em situação que faça presumir ser o autor da infração ou é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que façam presumir ser ele o autor da infração (arts. 301 e 302, CPP). 

Todavia, o uso de tal recurso deverá ser sempre ponderado de acordo com cada caso concreto e, se existir dúvida quanto à situação de flagrante, deve-se evitar o emprego deste expediente. O tema está melhor abordado adiante. 

Se, por exemplo, alguém comunica que um seu vizinho está usando o seu equipamento de som em volume muito abusivo, mas ao chegar ao local nada mais pode ser ouvido, deve-se simplesmente lavrar o boletim de ocorrência detalhado, de conformidade com as informações apresentadas pela suposta vítima. Por outro lado, chegando ao local e em sendo constatado o fato inequívoco do abuso, deve-se agir como em qualquer outro caso de flagrante delito, conduzindo o infrator até a delegacia de polícia a fim de que a autoridade policial decida sobre a lavratura do flagrante ou elaboração do TCO. Para isso, todos os recursos poderão ser adotados, inclusive o ingresso em domicílio e o uso da força, se necessário.

Uma situação que bem ilustra a hipótese do ingresso em domicílio e o uso da força, enquadra-se na hipotética situação de um proprietário de um imóvel próximo a uma escola que faz funcionar potentes equipamentos de som no seu quintal, justamente durante o horário de atividade escolar, passando a interferir na atividade normal do educandário e de outros vizinhos próximos; acionada a polícia, ao chegar no local onde se origina a poluição sonora e solicitar a presença do proprietário do imóvel, havendo recusa em abrir a porta e a cessar a incomodidade, fica patente a necessidade e mesmo a imposição de que se use a força necessária, inclusive com o ingresso em domicílio constitucionalmente autorizado pela situação inequívoca de flagrância. Contido o infrator, deverá ser o mesmo conduzido à delegacia de polícia, apreendendo-se os equipamentos e apetrechos utilizados à prática do delito, para confecção do TCO ou lavratura do flagrante, conforme o caso.

Sob o enfoque da poluição sonora, merece ainda um outro destaque a garantia constitucional discutida. É que, quando a constituição afirma que “a casa é asilo inviolável do indivíduo”, procura com isso assegurar que ali é o espaço para a manifestação individual de cada um de nós, vedando qualquer forma de interferência alheia não consentida. Desse modo, todas as vezes que sons ou ruídos provocados por alguém adentrarem a casa de outrem sem o consentimento deste, ainda que em níveis baixos, estar-se-á violando essa garantia constitucional e, assim, o ofendido terá o direito de exigir o fim da perturbação.

2. Da Proteção Civil - Código Civil Brasileiro (Lei n. 10.406/02) 

Em que pese o fato de que os policiais não necessitam, em sua atividade, da aplicação da legislação civil, o conhecimento da proteção da lei nesse ponto pode servir de reforço ao argumento policial em alguns casos e a orientação de alguns cidadãos em outras situações, além de ampliar os seus horizontes.

É que o importante diploma legal, ao longo dos dispositivos legais abaixo transcritos, disciplina os chamados direitos de vizinhança e, nas disposições aqui citadas, trata exatamente do uso anormal da propriedade, onde se incluem os abusos de emissão sonora, eventualmente cometidos, pela propriedade vizinha. 

Art. 1.277. O proprietário ou o possuidor de um prédio tem o direito de fazer cessar as interferências prejudiciais à segurança, ao sossego e à saúde dos que o habitam, provocadas pela utilização de propriedade vizinha.

Parágrafo único. Proíbem-se as interferências considerando-se a natureza da utilização do prédio, atendidas as normas que distribuem as edificações em zonas, e os limites ordinários de tolerância dos moradores da vizinhança. 

Art. 1.278. O direito a que se refere o artigo antecedente não prevalece quando as interferências forem justificadas por interesse público, caso em que o proprietário ou o possuidor, causador delas, pagará ao vizinho indenização cabal.

Art. 1.279. Ainda que por decisão judicial devam ser toleradas as interferências, poderá o vizinho exigir a sua redução, ou eliminação, quando estas se tornarem possíveis.

Isso significa que, além da proteção penal que veremos mais adiante, o cidadão dispõe também de uma garantia no âmbito civil. Quer dizer que, além de recorrer a autoridade policial para fazer cessar e responsabilizar penalmente o vizinho que interfere no sossego do seu lar, ainda poderá processá-lo civilmente para atingir o mesmo objetivo e ainda alcançar uma eventual indenização. 

3. Da Proteção Estadual - Bem estar e Sossego Público (Lei Estadual n. 12.789/05)

Também no caso da lei estadual os policiais dela não necessitam em sua atividade, pois aqui se cuida apenas do aspecto administrativo e não penal das repercussões com os abusos com a poluição sonora. Contudo, conhecer esse aspecto da proteção legal igualmente pode servir de reforço ao argumento policial em alguns casos e a orientação em outras situações.

Trata-se de uma relevante contribuição do legislador estadual pernambucano acerca da problemática da poluição sonora e emissão de ruídos urbanos, buscando conferir proteção ao bem estar e ao sossego do povo de Pernambuco.

Como o legislador estadual não pode legislar sobre condutas criminosas, a comentada lei estadual confere legitimidade a órgãos municipais e estaduais no combate ao problema, sob a égide administrativa, possibilitando a aplicação de multas aos infratores, apreensão dos instrumentos e até mesmo o encerramento de atividades que provoquem poluição sonora.

O artigo primeiro da lei em destaque, assim dispõe:

“Art. 1º É proibido perturbar o sossego e o bem estar público com ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer natureza, produzidos por qualquer meio ou forma que contrariem os níveis máximos de intensidade auditiva, fixados por lei.”

A partir do dispositivo transcrito, a lei apresenta uma série de definições relacionadas a matéria, entre as quais destacamos:

“Poluição sonora – toda emissão de som que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saúde, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgrida as disposições fixadas nessa lei.” 

Constata-se que é bastante amplo o alcance da definição de poluição sonora emprestado pela lei, de modo que, acertadamente, não vincula tal entendimento apenas a níveis elevados de emissão sonora, mas a um sentido maior, ligado a proteção da saúde, segurança e do bem estar da coletividade, estabelecendo um critério de vedar qualquer emissão de som considerada, ainda que de forma indireta, ofensiva a tais bens jurídicos.

Todavia, esse amplo alcance da definição não foi considerado quanto à aplicação de penalidade administrativa, já que o art. 10, da Lei, considerou infração apenas a violação aos limites de emissão sonora que a própria lei elenca no seu art. 15.

O art. 4º dispõe:

“Art. 4º A emissão de ruídos produzidos por atividades comerciais e industriais de qualquer espécie, prestação de serviços, inclusive de propaganda, bem como religiosas, sociais e recreativas ou outros que possam produzir distúrbios sonoros em unidades residenciais ou áreas de silêncio, deverão atender aos limites máximos permissíveis de ruídos, de acordo com a tabela disposta no Art. 15.”

Finalmente, incumbiu a comentada lei estadual ao Poder Público Municipal a sua fiscalização e cumprimento, no que tange ao aspecto administrativo do  enfrentamento dos malefícios provocados pela poluição sonora.

4. Da proteção do Código de Trânsito Brasileiro (Lei no. 9.503/97)

Como no caso da lei estadual é uma outra forma de proteção, com punições de caráter administrativo, porém inseridas em lei federal e restritas a aspectos do trânsito e do uso de veículos. 

Isso não significa dizer que o uso inadequado de um veículo, causando poluição sonora ou perturbação do sossego, venha a caracterizar a prática, apenas, de uma infração administrativa. De modo algum. Ocorre que a infração administrativa de poluição sonora no trânsito corresponde também a um tipo penal específico, que poderá ser a contravenção da perturbação do sossego ou mesmo o crime de poluição sonora, conforme o caso.

A situação, então, exigirá tanto a intervenção da autoridade de trânsito quanto a da autoridade policial.

O Código de Trânsito apresenta, entre suas normas, significativo tratamento da questão no âmbito administrativo, a partir mesmo do art. 1º, quando no § 5º dispõe que “Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao Sistema Nacional de Trânsito darão prioridade em suas ações à defesa da vida, nela incluída a preservação da saúde e do meio ambiente”.

O art. 104 é um valioso instrumento de defesa do meio ambiente, prevendo a realização de inspeções periódicas nos veículos, quanto à emissão de gases poluentes e de ruídos, com a aplicação da medida administrativa de retenção dos veículos em desacordo.

Por seu turno, os arts. 227 a 229, do mesmo Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tratam, especificamente, do uso de equipamentos ruidosos nos veículos, entre eles a própria buzina, equipamentos de som e alarme ou aparelho que produza sons ou ruídos que perturbem o sossego público, em desacordo com normas fixadas pelo Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN). 

A propósito, o art. 228, da Lei 9.503/97, dispõe que a utilização no veículo de equipamento com som ou frequência que não sejam autorizados pelo CONTRAN caracterizam infração administrativa grave, sujeita à multa e aplicação de medida administrativa de retenção do veículo para regularização. Isso, porém, pode vir a caracterizar, também, o ilícito penal de poluição sonora ou de perturbação do sossego.

Importante frisar que os denominados “carros de som” não são exceção a tal regra, em face do que disciplina o CTB em seu art. 3º:

“Art. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a qualquer veículo, bem como aos proprietários, condutores dos veículos nacionais ou estrangeiros e às pessoas nele expressamente mencionadas.”

Aliás, o caso da propaganda em público, por meios sonoros, trata-se da única forma conhecida de divulgação imposta, uma vez que nas demais resta sempre a possibilidade de aceitar ou negar a publicidade. Assim ocorre com as propagandas veiculadas na TV ou no rádio, assim se verifica com as divulgações panfletárias ou dispostas em cartazes ou outdoors, que dependem da adesão voluntária do indivíduo.

Finalmente, o uso desses mesmos veículos pode vir a caracterizar os delitos de poluição sonora ou perturbação do sossego, como veremos a seguir.

5. Da Proteção Penal 

Eis o espaço mais restrito em que deverão se apoiar os policiais na sua labuta diária. A poluição sonora e a perturbação do sossego estão previstos como delitos em diplomas legais diferentes. 

Desse modo, a previsão penal da perturbação do sossego está contida no art. 42, do Decreto-lei n. 3.688/41, a chamada Lei das Contravenções Penais, ao passo que a conduta delituosa da poluição sonora vem delineada no art. 54, da Lei n. 9.605/98, a denominada de Lei dos Crimes Ambientais.

No aspecto da ação policial, não merece grande preocupação a questão da diferença entre os dois tipos penais, pois tal distinção caberá ao delegado de polícia e, em última análise, ao Ministério Público.

Tanto a perturbação do sossego, quanto à poluição sonora, normalmente apresentam a mesma origem. O que vai determinar se a conduta do sujeito vai caracterizar a contravenção da perturbação do sossego ou o crime da poluição sonora é quase sempre o resultado da conduta abusiva, isto é, se o abuso afetar apenas o sossego ou o trabalho de outrem a situação é a da contravenção, ao passo que se afetar a saúde (ou se for possível afetar a saúde) a hipótese é de crime de poluição sonora.

Em quase todos os casos, os policiais estarão se deparando com a conduta da perturbação do sossego, muito mais fácil de caracterizar do que o crime de poluição sonora.  

Contudo, jamais a alegação do ofensor de que mantém em níveis baixos a emissão de seus sons e ruídos deve prevalecer sobre a afirmação da vítima de que a atividade o incomoda, dado aos diversos elementos subjetivos que cercam a tolerância a sons e ruídos em cada caso (idade, estado de saúde, tipo de atividade, horário do dia, estado de espírito, gosto musical, disposição...) e ainda a alternativa sempre ao alcance do ofensor de solucionar a causa da incomodidade (tratamento acústico, uso de fones de ouvido, mudança de endereço...).

Finalmente, deve-se ter em mente que a perturbação do sossego e a poluição sonora, como delitos que são, impõem ao policial o dever de agir de conformidade com a lei, tal qual o faz em relação a outros delitos. A omissão do policial em relação a essas condutas não é diferente da omissão em outros casos, trazendo implicações tanto na esfera administrativa quanto na esfera penal para o policial.

Ademais, em que pese a perturbação do sossego ser considerada infração de menor potencial ofensivo, trata-se de delito que favorece e estimula a ocorrência de delitos dos mais graves, sendo muitas vezes o prenúncio de crimes de homicídio e a cortina ao favorecimento da prostituição infanto-juvenil e ao tráfico de entorpecentes.  

5.1. A Lei das Contravenções Penais (Decreto-lei n. 3.688/41)

Aqui o enfoque da norma federal é também a proteção do trabalho e do sossego alheio, mas, diferentemente da proteção legal oferecida pela lei estadual, esse amparo se dá sob o aspecto penal. 

Constata-se que a preocupação do legislador com o tema vem de longa data, pois a chamada Lei das Contravenções Penais é de 1941 (quase 70 anos) e, desde então, tipifica como contravenção a perturbação do trabalho ou do sossego alheio, em seu art. 42, assim:

“Art. 42. Perturbar alguém, o trabalho ou o sossego alheios:

I – com gritaria ou algazarra;

II – exercendo profissão incômoda ou ruidosa, em desacordo com as prescrições legais;

III – abusando de instrumentos sonoros ou sinais acústicos; 

IV – provocando ou não procurando impedir barulho produzido por animal de que tem a guarda:

Pena – prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 (três) meses, ou multa.”

PERTURBAÇÃO DO TRABALHO OU DO SOSSEGO: a lei tipifica como contravenção a ação de alguém que perturba o trabalho ou o sossego alheios, contemplando, ao nosso sentir, todas as formas possíveis de se alcançar tal desiderato.

OBJETO JURÍDICO: é a proteção do trabalho e do sossego das pessoas em geral.

O SUJEITO ATIVO: aquele que, através de qualquer das formas previstas nos vários incisos do tipo penal, perturba o trabalho ou o sossego alheios.

Note-se que o delito em questão pode se dar também por omissão, no caso de quem detém a guarda de animal que está produzindo barulho e não procura impedir que isso ocorra. Ainda é curioso observar, neste caso, que a lei não se dirige ao proprietário do animal, mas a quem detém a sua guarda. A hipótese é bastante comum com cães e aves.

Na hipótese da perturbação gerada pelo exercício de profissão incômoda ou ruidosa, é importante ter em mente a cumulatividade do delito com o crime previsto no art. 60, da Lei das Contravenções Penais, já que, ao incomodar, certamente a atividade estará sendo exercida sem a licença ou autorização do poder público ou em desacordo com as normas legais e regulamentares. Do contrário, não estaria gerando o incômodo.  

Outro tipo penal, bastante semelhante ao do art. 42, está previsto no art. 65, tratando-se da perturbação da tranqüilidade, deste modo:

“Art. 65. Molestar alguém ou perturbar-lhe a tranqüilidade, por acinte ou por motivo reprovável:

Pena – prisão simples, de 15 (quinze) meses ou multa.”

MOLESTAR OU PERTURBAR A TRANQUILIDADE: aquele que molesta ou perturba a tranquilidade de alguém de forma dirigida (acinte, provocação) comete o delito em foco.

OBJETO JURÍDICO: é a proteção da tranqüilidade das pessoas, pouco importando em que espaço essa calmaria tenha que ser respeitada: no trabalho, no lazer, no lar...

O SUJEITO ATIVO: aquele que molesta ou perturba a paz alheia de forma acintosa.

A contravenção em questão se diferencia do tipo previsto no art. 42 pela motivação, pois no caso do art. 65 a perturbação é dirigida a alguém, ao passo que na outra situação ela não tem “endereço certo”. Por isso mesmo, na contravenção penal do art. 42 a vítima é a coletividade, ao passo que na hipótese do art. 65 a vítima é pessoa certa. Um diz respeito à paz pública, o outro se refere à polícia de costumes.

Embora não se confundindo, pode ocorrer de o sujeito, por uma só conduta, praticar os dois ilícitos sempre que, ao molestar alguém, por acinte ou motivo reprovável, acabar atingindo a outras pessoas a quem não pretendia alcançar.

Todavia, em ambos os casos a ação penal é pública, “devendo a autoridade proceder de ofício”, conforme dispõe o art. 17, da Lei das Contravenções Penais. 

5.2. A Lei dos Crimes Ambientais (Lei n. 9.605/98)

A denominada Lei dos Crimes Ambientais apresenta no seu bojo alguns dispositivos que guardam importante relação com o tema da poluição sonora, ainda que às vezes de forma indireta, como na hipótese do abaixo transcrito art. 60. 

Importante salientar que pode ser sujeito ativo da prática de delitos ambientais, além da pessoa física, também a pessoa jurídica, tratando-se esta de uma inovação no Direito Penal Brasileiro trazida pela Lei dos Crimes Ambientais:

“Art. 3º. As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e penalmente conforme o disposto nesta Lei, nos caos em que a infração seja cometida por decisão de seu representante legal ou contratual, ou de seu Órgão Colegiado, no interesse ou benefício de sua entidade.”

Naturalmente que a hipótese, no caso da responsabilidade penal das pessoas jurídicas não implica em prisão, mas a penas restritivas de direitos, como a interdição temporária de direitos e a suspensão parcial ou total de atividades.

Eis o disposto no art. 54:

“Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa da flora.

Pena – reclusão de um a quatro anos e multa”

POLUIÇÃO DE QUALQUER NATUREZA: o dispositivo em questão trata de todas as formas de poluição sonora, mas a que nos interessa no presente enfoque diz respeito a poluição sonora.

OBJETO JURÍDICO: é a proteção da saúde humana e a preservação da fauna e da flora, embora seja bem mais difícil se pensar em hipóteses de caracterização do delito nestes dois últimos casos.

O SUJEITO ATIVO: (no caso da poluição sonora) aquele que promover a emissão de sons e ruídos, pouco importando se elevados ou baixos. O DANO à saúde humana ou a possibilidade do dano não precisa estar relacionada a uma lesão ou prejuízo grave, pois a lei protege qualquer tipo de afetação à saúde. Assim, por exemplo, se alguém se exacerba em função do abuso com sons e ruídos de um terceiro, se tem dores de cabeça ou sua pressão é elevada em função disso, se precisa deixar a sua residência ou fechar suas portas e janelas... Eis a afetação à saúde humana.

Mesmo que o perigo seja momentâneo, haverá o delito se a atividade promoveu qualquer afetação à saúde humana. 

A expressão “em níveis tais”, apresentada no texto de lei, não deve levar a conclusão de que esses níveis devem ser verificados por meio de um decibelímetro ou de qualquer outro instrumento, a uma porque o Código de Processo Penal somente exige perícia nos casos em que os delitos deixam vestígios, a duas porque há casos em que, mesmo emissões de pressão sonora modestas repercutem severamente na saúde das pessoas, a depender, por exemplo, do tipo de som ou ruído, do tempo de exposição, da saúde e idade da vítima, etc. Finalmente, a expressão em questão revela mesmo uma consideração de caráter subjetivo que dependerá da avaliação de vários critérios, de conformidade com o sistema do livre convencimento do juiz na apreciação das provas. 

Constata-se do teor do dispositivo legal que há duas hipóteses em que se pode apresentar o delito: 1) causando danos à saúde; 2) podendo causar danos à saúde.

A consideração de que o evento ruidoso provocou ou está provocando danos à saúde humana é relativamente simples, já que a afetação à saúde das pessoas nesses casos é notória, inclusive em face à conceituação atribuída à saúde pela Organização Mundial de Saúde – OMS, segundo a qual a saúde é o “Estado de completo bem-estar físico, mental e social e não consistindo somente da ausência de uma doença ou enfermidade.”

Como se vê, a saúde não pode ser compreendida apenas em sua feição biológica, devendo-se considerar aspectos sócio-econômicos e ambientais.

Nesse sentido, as alterações no equilíbrio do meio ambiente, notoriamente presentes quando do abuso de emissões sonoras, inequivocamente causam, ou podem causar, sofrimento coletivo, dado ao desvio da normalidade social e ambiental, com reflexos negativos, mediatos e imediatos, também na biologia do indivíduo e, portanto, afetando ou podendo afetar a sua saúde.

Logo, sempre que constatada uma situação patente de abuso de emissão de ruídos, sabe-se que a repercussão negativa à saúde das pessoas estará presente, pelo menos potencialmente, o que já é suficiente à caracterização do delito, na sua forma “possam resultar em danos à saúde humana” – crime de perigo.

Foi sábio o legislador nesse caminhar, pois não seria mesmo coerente esperar que restasse caracterizado o dano à saúde, para que somente assim restasse legitimada uma ação do Estado no sentido de impedir a prática da poluição sonora.

Assim, embora cabendo ao Ministério Público, ao final, a avaliação sobre a tipificação adequada em cada caso concreto, é importante que o policial enfrente o problema da poluição sonora sempre considerando o lado mais protetivo da legislação penal em torno do assunto, ou seja, agindo logo, antes que se possa efetivar o dano à saúde de alguém.

Vejamos agora o que diz o Art. 60, da mesma lei de crimes ambientais:

“Art. 60. construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e regulamentares pertinentes:

Pena – detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.”

FALTA DE AUTORIZAÇÃO OU EXERCÍCIO DA ATIVIDADE EM DESACORDO COM A LEGALIDADE: de conformidade com esse dispositivo, aquele que construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, qualquer atividade humana potencialmente poluidora não licenciada ou autorizada ou que, sendo licenciada ou autorizada, contrarie as normas legais e regulamentares pertinentes, comete o crime em referência.

OBJETO JURÍDICO: é a proteção do meio ambiente e da saúde humana, na medida em que busca o dispositivo especialmente prevenir ou minimizar o dano ambiental. Isto porque, na medida em que o Poder Público licencia tais atividades e que os destinatários do tipo penal em referência usam da licença ou autorização respeitando as normas legais e pertinentes há um controle efetivo sobre o impacto dessas atividades. A execução de show, apresentação de bandas ou a simples reprodução de músicas por caixas amplificadoras em um bar, por exemplo, sem a autorização específica para tanto por parte do município, já caracteriza o delito; e, na mesma hipótese, ainda que presente a autorização, restará presente o crime se a atividade estiver sendo desenvolvida em desacordo com as normas legais e regulamentares pertinentes. 

O SUJEITO ATIVO: pode ser qualquer pessoa, física ou jurídica, de direito público ou privado que construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e regulamentares pertinentes.

Algo de muito importante sobre esse dispositivo é o fato de que toda e qualquer atividade ruidosa é potencialmente poluidora e, por isso, é necessário a existência de uma licença ou autorização ambiental específica do Poder Público para a realização dessas atividades. 

Mesmo assim, o fato de existir a licença ou autorização não isenta o responsável da prática do crime em questão ou dos delitos de poluição sonora e perturbação do sossego. Isto porque pode ocorrer de o sujeito deter a licença ou autorização, mas exercer a sua atividade em desacordo com o que foi estabelecido na licença, incorrendo nas disposições dos arts. 54 e 60, da Lei n. 9.605/98 e no delito do art. 42, da Lei de Contravenções Penais. 

Isso vale para toda e qualquer atividade humana potencialmente poluidora: construção civil; indústrias; serviços; manifestações e práticas religiosas em templos, residências, em locais públicos ou privados (condomínios residenciais); clubes; bares, restaurantes e boates; receptivos; shows de qualquer natureza... Tudo, enfim, capaz de gerar poluição sonora.

Desse modo, quando o indivíduo exerce tais atividades sem dispor da competente e específica autorização do poder público para tanto ou contrariando-a, o mesmo infringe o tipo penal comentado.

Importante notar que não há que se confundir o chamado alvará de localização, concedido pela Prefeitura para o exercício de qualquer atividade regular, com o alvará específico para o exercício de atividade potencialmente ruidosa.

Note-se, ainda, que para a caracterização do crime do art. 60, da Lei de Crimes Ambientais, basta que a atividade seja potencialmente poluidora e, assim, mesmo que o estabelecimento jamais tenha provocado poluição sonora, o simples fato de deter o potencial de provocar esse tipo de degradação ambiental já caracteriza o delito (crime formal) se o responsável não contar com a licença ambiental específica em questão.  

Trata-se de um dispositivo bastante útil ao trabalho da polícia, uma vez que pode ser aplicado de modo a prevenir a prática da poluição sonora. Ao chegar no estabelecimento que exerce ou que pretende exercer atividade potencialmente poluidora sonora, o policial deve exigir a apresentação da autorização específica. Se esta não existir ou se a atividade estiver sendo desenvolvida em desacordo com a autorização, caracterizada está a situação de flagrante delito, ensejando a atuação policial.

Finalmente, repita-se, também incorre no crime em destaque aquele que, ainda que de posse da autorização ambiental, exerce a sua atividade em desacordo com a licença concedida pelo poder público.

QUARTA PARTE - PROCEDIMENTOS EM OCORRÊNCIAS DE POLUIÇÃO SONORA OU PERTURBAÇÃO DO SOSSEGO

1.1. Procedimentos da Coordenação do CIODS

a. Gerar ocorrência, seja criança, adolescente ou adulto incapaz;

b. Acionar Guarnição (GU) para intervir.

1.2. Procedimentos do Comandante da GU

a. Ao chegar ao local da ocorrência, de imediato tomar as medidas para a cessação da atividade ruidosa e isolar e manter vítimas e autores do fato longe de comunicação verbal ou de contato visual entre si; averiguar o motivo e detalhes ligados ao delito, ouvindo separadamente os envolvidos; tomar nota de todas as características do entorno do local e preencher o questionário sobre ocorrências em poluição sonora.

b. Sendo ou não encontrados os responsáveis pelo fato ou vítimas diretas, deverá ser preenchido o questionário e lavrado o BO, com as inclusões de todos os detalhes e informações possíveis coletados no local, com a apreensão dos apetrechos dos equipamentos (conexões e outros equipamentos ou peças que possam impedir o funcionamento: tratam-se de instrumentos do delito), sendo tudo encaminhado à delegacia de polícia da área. 

c. Quando for possível ou se fizer necessário, os responsáveis deverão ser conduzidos, com as testemunhas, à Gerência de Polícia da Criança e Adolescente (GPCA), em se tratando de adolescente; se criança, ao conselho tutelar ou à Delegacia de Polícia (DP); se for adulto, ainda que incapaz, à Delegacia de Polícia.

d. Se o local do delito for uma residência (casa ou apartamento) e a atividade geradora da poluição sonora estiver em andamento, a GU deverá arrolar  testemunhas e adentrar na casa, com ou sem a permissão do proprietário (situação de flagrante autorizada pela Constituição Federal). Proceder da mesma forma, ainda que não estando em funcionamento o som, se presente a caracterização da situação de flagrante delito, de conformidade com as hipóteses do Código de Processo Penal.

e. Se a casa ou outro logradouro estiver fechado e sem os responsáveis, a GU deverá proceder conforme o disposto na letra “b” e “d”.

f. Se o responsável for adolescente com desenvolvimento mental incompleto ou retardado, deverá ser conduzido ao setor de saúde mental do Hospital Otávio de Freitas ou Hospital correspondente local.

g. Em qualquer caso, o questionário deverá ser respondido e o B.O lavrado, tomando-se as providências conforme o disposto nas letras anteriores, informando-se ao CIODS o desfecho da ocorrência, ficando disponível.

QUINTA PARTE - ANEXOS

a) Formulário Universal de Boletim de Ocorrência

(aquele hoje utilizado pelos policiais em geral)

b) Modelos de Histórico em Boletim de Ocorrência 

– Bares, restaurantes, boates

HISTÓRICO: ao chegar ao local constatamos a instalação de um estabelecimento comercial do tipo bar/restaurante, onde se realizava a apresentação de música ao vivo, sem que o estabelecimento contasse com qualquer tipo de tratamento acústico, inviabilizando que seja o som contido no interior do recinto. Ali estava se apresentando uma banda musical, composta por vocalista, baterista, baixista, guitarista e outros músicos, cada qual com o seu respectivo instrumento, com o emprego de caixas acústicas dispostas no palco. Há várias residências nas proximidades, inclusive muitos edifícios residenciais. A vítima     (Nome da vítima), que mora próximo ao local afirma que o barulho provocado corriqueiramente ali é insuportável e causa desconforto ao seu descanso e de seus familiares, levando-os a fechar portas e janelas, dificultando a concentração para leitura e outras atividades, causando grande irritação e comprometendo até mesmo o sono e a saúde das pessoas. Finalmente, constatamos que o local não dispõe de alvará municipal específico para a realização de atividade potencialmente poluidora, o que contraria o art. 60 da Lei dos Crimes Ambientais (Lei n. 9.605/98). O produto utilizado na prática do ilícito foi apreendido. Nada mais. 

– Vizinhos  

  

HISTÓRICO: relata a vítima que o seu vizinho, utilizando-se de aparelho de som em altíssima intensidade, recusou-se a baixar o volume quando solicitado, mesmo sendo alertado de que a vítima e sua família não conseguiam ter paz em sua própria casa. Ao chegarmos no local constatamos que o som já havia cessado e nos limitamos a lavrar o boletim de ocorrência e apreender os apetrechos relacionados ao delito, um aparelho de som portátil e duas caixas de som.

- Igrejas

HISTÓRICO: ao chegarmos ao local indicado constatamos, ainda na rua e distante há mais de dez metros do local, que a emissão de ruídos pela Igreja era bastante excessiva, provocada não apenas pela manifestação dos fiéis, mas pelo uso de instrumentos sonoros e microfones ligados a caixas acústicas. Solicitamos a presença do pastor/padre da Igreja, determinando que a atividade fosse imediatamente encerrada, pois era evidente o nível de incomodidade causada, implicando em prática de contravenção penal ou de crime de poluição sonora. Inicialmente o responsável alegou que a Constituição Federal lhe assegurava a liberdade de culto, mas quando lhe foi esclarecido que o exercício desse direito deve guardar respeito a outros direitos constitucionais também existentes, como o direito das pessoas às suas próprias escolhas a resistência foi cessada e os trabalhos foram realizados tranquilamente.m existentes, como o a outros direitos constitucionais tamb




































































 

– Som automotivo

HISTÓRICO: durante a realização dos trabalhos rotineiros de ronda pelo bairro nos deparamos com um veículo particular, de placas ????, com as portas e tampa da mala abertos, usando equipamentos sonoros e, com isso, emitindo, notoriamente, som e ruídos bastante excessivos, causando grande incômodo aos ouvidos e intranquilidade às pessoas, inclusive aos dos policiais da viatura. Ressalte-se que o barulho emitido era tão intenso que impedia aos mais próximos qualquer comunicação verbal e fazia com que as pessoas tapassem com as mãos os ouvidos para a proteção do aparelho auditivo, causando mal estar e irritação. Finalmente, constatamos que o infrator não dispõe de alvará municipal específico para a realização de atividade potencialmente poluidora, o que contraria o art. 60 da Lei dos Crimes Ambientais (Lei n. 9.605/98). O produto utilizado na prática do ilícito foi apreendido. Nada mais. 

  

- Veículos de Propaganda

HISTÓRICO: durante a realização dos trabalhos rotineiros de ronda pelo bairro nos deparamos com a aproximação de um veículo realizando propaganda por meio de equipamentos sonoros (motos, bicicletas, carros de som...), emitindo, notoriamente, som e ruídos bastante excessivos, causando grande incômodo aos ouvidos e intranquilidade às pessoas, inclusive aos dos policiais da viatura. Ressalte-se que o barulho emitido era tão intenso que impedia aos mais próximos qualquer comunicação verbal e exigia que se elevasse as mãos aos ouvidos para a proteção do sistema auditivo, causando mal estar e irritação. Finalmente, constatamos que o infrator não dispõe de alvará municipal específico para a realização de atividade potencialmente poluidora, o que contraria o art. 60 da Lei dos Crimes Ambientais (Lei n. 9.605/98). O produto utilizado na prática do ilícito foi apreendido. Nada mais. 

  

- Condomínio Residencial

HISTÓRICO: ao chegarmos ao local indicado constatamos ainda na rua o volume excessivo de som que se originava no condomínio      (Nome do condomínio)            , onde solicitamos ao porteiro a presença do síndico e do responsável pela atividade festiva ruidosa, determinando que o uso do equipamento fosse imediatamente encerrado, pois era evidente o abuso causado. Inicialmente houve resistência do síndico ao ingresso no prédio, mas depois de devidamente esclarecido que se tratava de situação de flagrante delito, hipótese em que a própria Constituição Federal admite o ingresso dos policiais sem mandado até mesmo em qualquer lugar, a resistência foi cessada e o trabalho realizado sem maiores dificuldades.

  

- Festas, shows

HISTÓRICO: ao chegar ao local constatamos a instalação de um palco em um estabelecimento comercial (casa de shows) sem qualquer tipo de tratamento acústico, inviabilizando que seja o som contido no interior do recinto. Ali estava se apresentando uma banda musical, composta por vocalista, baterista, baixista, guitarista e outros músicos, cada qual com o seu respectivo instrumento, com o emprego de caixas acústicas dispostas no palco. Há várias residências nas proximidades, inclusive muitos edifícios residenciais. A vítima     (Nome da vítima), que mora próximo ao local afirma que o barulho provocado corriqueiramente ali é insuportável e causa desconforto ao seu descanso e de seus familiares, levando-os a fechar portas e janelas, dificultando a concentração para leitura e outras atividades, causando grande irritação e comprometendo até mesmo o sono e a saúde das pessoas. Finalmente, constatamos que o local não dispõe de alvará municipal específico para a realização de atividade potencialmente poluidora, o que contraria o art. 60 da Lei dos Crimes Ambientais (Lei n. 9.605/98). O produto utilizado na prática do ilícito foi apreendido. Nada mais. 

- Oficinas

HISTÓRICO: trata-se de uma oficina mecânica não licenciada equipada com os instrumentos típicos da atividade, naturalmente ruidosa. O local não apresenta qualquer tipo de tratamento acústico, inviabilizando que seja o som contido no interior do recinto, sendo verificada a presença de martelos, marretas, gerador, máquinas de soldar, esmeril elétrico, furadeiras, elevadores de autos, entre outras ferramentas e equipamentos ruidosos quando em uso. Há várias residências nas proximidades, inclusive em edifícios. Um dos reclamantes    (Nome),                que mora próximo a oficina, afirma que o barulho provocado corriqueiramente ali é insuportável e causa desconforto ao seu descanso e de seus familiares, levando-o a fechar portas e janelas, dificultando a concentração para leitura e outras atividades e causando grande irritação. Finalmente, constatamos que a oficina não dispõe de alvará municipal específico para a realização de atividade potencialmente poluidora. Nada mais. 

   

- Veículo Automotor

HISTÓRICO: durante a realização dos trabalhos rotineiros de ronda pelo bairro nos deparamos com a aproximação de um veículo automotor (moto ou carro) notoriamente emitindo ruídos bastante excessivos, causando grande incômodo aos ouvidos e intranquilidade as pessoas. Ao que tudo indica, houve alteração proposital do sistema de escapamento, instalação de um equipamento ruidoso (escape esportivo) ou deterioração do equipamento pelo uso (ausência de manutenção). O produto utilizado na prática do ilícito foi apreendido. Nada mais. 

c) Questionário Universal em Ocorrências de Poluição Sonora

1) Portas e janelas tiveram que ser fechadas em razão da atividade? (       );

2) A vibração do som fazia com que os vidros de janelas e portas estremecessem? (      );

3) A concentração para leitura ou outra atividade intelectual foi atrapalhada ou impedida com em razão da atividade? (        )

4) Alguém no local teve dor de cabeça em razão da atividade? (   ) Quem? (____________________________________________); 

5) Alguém teve agravado algum problema de saúde em razão da atividade (      ); Quem? (                                                                                          );

6) Alguém precisou de socorro médico em razão da atividade? (       ) Quem? (             ); 

7) A atividade causou irritação a alguém nas imediações do local?; Quem? (                 );

8) Quanto tempo durou a atividade? (                           );. 

9) Tem sido freqüente a atividade? (          ); 

10) Quantas vezes já se verificou o problema? (________);

11) Alguém teve de interromper alguma atividade em razão do barulho?  (           ); Quem? (                                                            ); Que atividade teve de ser interrompida?                                                                                                                                                                                                                                                                                                                (                                                                                       ); 

12) Alguém afetado tem problemas de saúde? Qual problema? (_________________________________________________________);

13) Alguém solicitou que o responsável pela incomodidade reduzisse ou cessasse o incômodo? (            )  Quem? (                                                                           );

14) Que tipo de equipamentos foram utilizados para a produção dos sons ou ruídos? (   )

15) O local apresentava algum tipo de tratamento acústico? (_______);

16) O local era aberto? ( __________);

17) Quantas pessoas participavam do evento? (                       );

18) Foi verificado o consumo de bebidas alcoólicas associado a atividade ruidosa? (     );

19) Havia menores participando da atividade? (         ) De que forma? (                        );

21) Havia licença específica do município autorizando o uso de som (alvará de som, incluindo veículos de publicidade sonora – carros de som, bicicletas, motocicletas) – art. 60, da Lei n. 9.650/98? (______);

22) Tratando-se de veículo automotor, evidenciava-se ruído excessivo provocado pelo escapamento ou motor?  (             )

23) Quais produtos ou apetrechos relacionados ao delito foram apreendidos (equipamento de som; fios conectores; “frente do som”; amplificadores...)? (        );   

24) Outros fatos observados: (_________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________); 

Elaborado por              (Nome do policial)                ( Nº de Mat.             ) – Soldado de Polícia. 

Referente ao BO nº: ______________________________________

        (Cidade)             ,        (data)             

  

................................                    ...... ...................................... 

(vítima/comunicante)                         (policial militar)
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ANEXO II - QUESTIONÁRIO UNIVERSAL EM OCORRÊNCIAS DE POLUIÇÃO SONORA

- a ser preenchido em operações policiais e encaminhado ao MPPE e Polícia Civil

1) Foi relatado ou constatado se portas e/ou janelas tiveram que ser fechadas em razão da atividade? (       ); Quem constatou ou relatou tal ocorrência? (                                              );

2) Foi relatado ou constatado se a vibração do som fazia com que os vidros de janelas e portas estremecessem, durante a atividade? (    ); Quem constatou ou relatou tal ocorrência? (                                              );

3) Foi relatado ou constatado se alguém teve de interromper alguma atividade em razão do barulho?  (           ); Quem? (                                   ); Que atividade teve de ser interrompida?                                                                                                                                                                                                                                                                                                                (                                                                                       ); 

4) Foi relatado ou constatado se alguém no local teve dor de cabeça em razão da atividade?(    ) Quem foi afetado? (___________________________________________); Quem constatou ou relatou tal ocorrência? (                                              ) 

5) Alguém teve agravado algum problema de saúde em razão da atividade (  );            Quem foi a vítima?(                                                                                                                             );

6) Alguém precisou de socorro médico em razão da atividade? (   )                                           Quem necessitou de tal socorro?(                                                ); Quem constatou ou relatou tal ocorrência? (                                              ) 

7) Foi relatado ou constatado se a atividade causou irritação a alguém nas imediações do local?; Quem foi atingido? (                 ); Quem constatou ou relatou tal ocorrência? (           );      

8) Quanto tempo durou a atividade? (                           );. 

9) Tem sido freqüente a atividade? (     ); Quem constatou ou relatou tal fato? (         ); 

10) Quantas vezes já se verificou o problema? (________);Quem constatou ou relatou tal fato? (                                              );

11) Foi relatado ou constatado que alguém prejudicado com a atividade tem problemas de saúde? Quem? (                                ); Qual problema? (______________________________________________________);

12) Foi relatado se alguém solicitou que o responsável pela incomodidade reduzisse ou cessasse o incômodo? (     ) Quem solicitou? (                         ); Foi atendido? (             )

13) Que tipo de equipamentos foram utilizados para a produção dos sons ou ruídos? 

(                                                                                                                                              );

14) O local apresentava algum tipo de tratamento acústico? (     );                                Que tipo? (                                                                                                                         );

15) O local era aberto? ( __________);

16) Foi relatado ou constatado quantas pessoas participavam do evento? (                       );

17) Foi verificado o consumo de bebidas alcoólicas no local e em face da atividade? (         );

18) Havia menores participando da atividade? (         );  De que forma? (                               );

19) Havia licença ou autorização específica para o uso de som (incluindo veículos de publicidade sonora – carros de som, bicicletas, motocicletas) – art. 60, da Lei n. 9.650/98? (     ); Qual o órgão que expediu e número?   (                                                 ); A atividade estava sendo exercida de acordo com a licença? (        ); Por quê? (                                     );

20) Tratando-se de veículo automotor, evidenciava-se ruído excessivo provocado pelo escapamento ou motor?  (             );

21) Quais produtos ou apetrechos relacionados ao fato foram apreendidos (equipamento de som; fios conectores; “frente do som”; amplificadores...)? (        );   

22) Algum outro tipo de delito foi verificado ocorrer no local? (      )                                    Qual? (                                                                                                                               );

23) O infrator foi autuado? (               )

24) Durante a fiscalização foram realizadas filmagens ou fotografias? (      );

25) Outros fatos observados: (_________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________); 

Elaborado por                                            ( Nº de Mat.             ). 

